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ATA DA REUNIÃO DO NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE) DO CURSO DE LICENCIATURA EM
GEOGRAFIA, DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO (ICED), DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO OESTE DO PARÁ (UFOPA), REALIZADA NO DIA VINTE E OITO DE AGOSTO DE DOIS MIL E
VINTE E CINCO. No vigésimo oitavo dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze
horas e trinta minutos, na sala de Reuniões do Iced, Unidade Rondon, reuniu-se sob a presidência do
professor Leandro Pansonato Cazula, com a presença dos seguintes membros: João Revelino Caldas de
Almeida, Maria Mirtes Cortinhas dos Santos, Gilber Valério Cordovil e Maria Betanha Cardoso Barbosa. 1.
ABERTURA. O Presidente saúda todos os presentes e dá início à sessão. 2. INFORMES. a) PITs 2025.1.
O professor Leandro informou sobre o período de submissão dos PITs pelos docentes, que está previsto
para esta última semana de agosto. 3. APROVAÇÃO DE FALTAS JUSTIFICADAS. A professora Maria
Júlia Veiga da Silva não pôde comparecer por estar em orientações de TCC. A justificativa foi aprovada. 4.
ORDEM DO DIA:

5. ENCERRAMENTO.  Nada mais havendo a tratar,  o Senhor Presidente encerrou a reunião às
dezesseis horas e trinta minutos. Para constar, foi lavrada a presente Ata, por mim, Leandro Pansonato
Cazula, e assinada pelos demais presentes.
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 4.1. PAUTA UM: Aproveitamento de disciplinas do discentes Jorgeleno Gomes
da Luz – Parfor/Almeirim: O professor Leandro apresentou os documentos e requerimento do discente,
enviado  por  e-mail  em  29  de  julho  de  2025,  o  qual  solicitou  aproveitamento  para  os  seguintes
componentes: METODOLOGIA DO TRABALHO CIENTÍFICO -60h; LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - 75h;
PRÁTICAS INTEGRADORAS DE EXTENSÃO III -45h; PRÁTICAS INTEGRADORAS DE EXTENSÃO IV -45h;
EDUCAÇÃO  ESPECIAL:  SUJEITOS  E  CULTURAS  -60h  e  ATIVIDADES  COMPLEMENTARES-200h,  por  ter
cursado componentes análogos e por ter entregue as atividades no curso “EDUCAÇÃO DO CAMPO” na UFPA
(Universidade Federal do Pará), campus de Altamira, no período de 2018 a 2023. Os membros do NDE
fizeram a avaliação da documentação: Histórico escolar da UFPA (autenticado); Ementas das disciplinas
cursadas; Portaria MEC nº 340/2018 – Reconhecimento do curso; Resolução de criação do curso – UFPA
(nº 4.441/2013) e deferiram ao aproveitamento das disciplinas solicitadas pelo discente, negando
apenas o aproveitamento de “Atividades Complementares”, com as seguintes justificativas: Para
o aproveitamento do componente LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS, o discente cursou “Libras” em 2022.3,
possuí  60h  (Aprovação  B)  e  utilizou-se  a  disciplina  Seminário  “Tempo  Comunidade  VII”,  que  possui
atividades voltas às práticas “Língua Brasileira de Sinais”, complementando a carga horária com 30h deste
componente,  atendendo a  CH da disciplina que foi  exigida aproveitamento – LÍNGUA BRASILEIRA DE
SINAIS, que é de 75h. Seminários "Tempo Universidade" e "Tempo Comunidade" - I a VIII, cada disciplina
contem CH de 30h - totalizando, cursadas de 2018.3 a 2023.1 (possuí três aprovações com B, uma com R,
e doze com E), em que solicita aproveitamento para: Práticas Integradoras de Extensão III e IV possuem
45h  cada.  O  discente  solicitou  aproveitamento  de  “ATIVIDADES  COMPLEMENTARES”,  no  entanto  o
Regimento de Graduação da Ufopa, em seu artigo n.º 293 afirma que “Os componentes do tipo atividades
não  podem  ser  aproveitados”.  Portanto,  o  aproveitamento  de  “ATIVIDADES  COMPLEMENTARES”  foi
indeferido. 4.2. Alteração dos Componentes de Estágio, conforme RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 4, DE
29 DE MAIO DE 2024. O professor Leandro informou, seguindo as orientações da resolução citada, que a
disciplina de estágio deve começar desde o início do curso – primeiro semestre. Os presentes debateram
sobre  possibilidades  e  fizeram  a  seguinte  proposta  de  divisão  da  Carga  Horária  (CH)  total  de  405
(quatrocentas e cinco) horas: Estágio Docente em Geografia I no 1.º Semestre, com CH total de 60 horas,
com 30h teórica e 30h prática; Estágio Docente em Geografia II no 3º Semestre, com CH total de 60
horas, com 20h teórica e 40h prática; Estágio Docente em Geografia III no 4.º Semestre, com CH total de
75 horas, com 20h teórica e 55h prática; Estágio Docente em Geografia IV no 5. Semestre com CH total de
75 horas, com 20h teórica e 55h prática; Estágio Docente em Geografia V no 6.º Semestre com CH total de
75 horas, com 20h teórica e 55h prática; Estágio Docente em Geografia VI no 7.º Semestre, com CH total
de 60 horas, com 20h teórica e 40h prática.  A proposta foi  aprovada por unanimidade. Os presentes
apresentaram os seguintes encaminhamentos: Verificar a necessidade de alterar o Formato de Relatório
para  PORTFÓLIO;  Necessidade da Alteração/criação de novos Ementários;  Alteração da IN do PPC do
Curso.
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